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PORTARIA Nº. 001/2026-IBRASIL 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASIL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – 

IBRASIL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Estatuto, bem como a Lei nº. 
13.019/2024; e, 

 
CONSIDERANDO o Termo de Fomento Ministério do Esporte nº 201/2025 - MESP, 

decorrente da Emenda de Comissão nº 50060001, celebrado entre a União, por intermédio do 
Ministério do Esporte – MESP e o Instituto Brasil de Desenvolvimento Econômico – IBRASIL; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de realização do Processo Seletivo Simplificado nº. 

001/2026-IBRASIL, para contratação temporária de prestadores de serviço, na condição de pessoa 
jurídica, para a execução de implementação e desenvolvimento do projeto descobrindo talentos 
em Campo no Município de Macapá/AP; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear comissão para planejar, organizar e 

acompanhar as etapas do certame, consoante os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade (art. 37 da CF/88). 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os membros abaixo especificados para compor a COMISSÃO ESPECIAL 

DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, sob a presidência do primeiro: 
1. LAILIANE CORREIA DE SOUZA – PRESIDENTE; 
2. TOMAZIA PICANÇO DA SILVA FILHA – MEMBRO; 
3. WANDSON GOMES DA SILVA – MEMBRO. 

 
Art. 2º Compete à Comissão Especial do PSS: 
I – Ter conhecimento da íntegra do Edital nº. 001/2026-IBRASIL; 
II – Planejar e acompanhar todas as etapas do PSS; 
III – Proceder à avaliação curricular conforme critérios estabelecidos no edital; 
IV – Elaborar e divulgar os resultados do processo seletivo; 
V – Analisar recursos, caso houver; 
VI – Realizar entrevistas e avaliações técnicas para contratação, conforme Edital; 
VII – Elaborar os relatórios de todas as fases do certame; 
VIII - Analisar e julgar os casos omissos. 

  
Art. 3º Os membros da Comissão Especial deverão atuar com imparcialidade e sigilo 

administrativo em todas as etapas do certame, responsabilizando-se pela lisura e regularidade do 
processo seletivo. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

Macapá – AP, 11 de maio de 2026. 
 

 
 

CARLOS AUGUSTO MIRA BARBOSA 
Presidente 

Instituto Brasil de Desenvolvimento Econômico – IBRASIL 


		2026-05-11T16:46:36-0300




